
   

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO N.º 88/2016, DE 4 DE OUTUBRO DE 2016 

Aprova implantação do Curso 

Técnico - em Eletrotécnica, 

Integrado ao Ensino Médio, do 
Câmpus Avançado de Tupã 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO SUPERIOR DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO. no uso de suas atribuições regulamentares e. considerando a decisão do 

Conselho Superior na reunião do dia 4 de outubro de 2016. 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Aprovar implantação do Curso Técnico em Eletrotécnica, 

Integrado ao Ensino Médio. do Câmpus Avançado de-Tupã, conforme “estrutura 
curricular anexa. Ê 

Art. 2.º - Esta Resolução entra em vigor a partir « data. 

    "SILMARIO BATISTA DOS SANTOS 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 
Criado pela Lei nº 11,892 de 29/12/2008. 

Câmpus Avançado Tupã 
“Criado pela Portaria Ministerial nº 378, de 9 de maio de 2016 

ESTRUTURA CURRICULAR DO CURSO TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO 
Base Legal: Lei nº 9.394/1996, Decreto nº 5.154/2004, Resoluções CNE/CEB nº 02/2012 e nº 06/2012. 

nº de 4 de outubro de 2016 

Componente Curricular Cód. . 
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Profissional Supervisionado 
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